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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 056/2023. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 027/2023. 

 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Água Boa, por meio da Portaria, nomeada 
através do Decreto Municipal n.º 274 de 31 de março de 2023, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 3.840, 
de 01 de abril de 2022, e demais legislação aplicável. 
 
DATA DA SESSÃO: 13/04/2023. 
LINK: http://www.comprasnet.gov.br/.  
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 8h00min às 14h00min. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 
1.1     Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
1.1. A contratação ocorrerá por item, conforme Termo de Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação no presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.Gov, disponível no endereço eletrônico http://www.comprasnet.gov.br/. 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
para acesso ao sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
a) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. sociedades cooperativas. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL. 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de fornecer nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas ao perfeito fornecimento contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4. FASE DE LANCES. 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 
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e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo de real). 
4.3.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 
4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 
4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
5.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO. 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam abaixo e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; e  
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 
de diretoria em exercício. 
 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
II – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, 
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos 
Estaduais da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede 
do licitante. 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos 
termos do art. 27, alínea “a” da Lei nº 8.036/90).  
V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
VI - A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação:  
a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
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anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  
b) Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 
nº 8.666/1993;  
c) Demais declarações no que couber. 
 
C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
I - Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, onde comprove ter a licitante fornecido, ou estar fornecendo 
produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 
 
5.3 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação 
I - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   
b) Consulta consolidada de fornecedores pessoa jurídica através de 
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 
6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação 
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO. 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de seu recebimento.  
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7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES. 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
  ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 
 

Avenida Planalto, 410 - Centro, Água Boa - MT, CEP 78635-000 
(66) 3468-6400 
www.aguaboa.mt.gov.br | comunicacao@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

P
á

g
in

a
1

1
 

P
á

g
in

a
1

1
 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
9.1. O procedimento será divulgado no comprasnet.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
9.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

Água Boa, 04 de abril de 2023. 
 

Ivania Cezira Volpi 
Agente de Contratação. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 056/2023. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 027/2023. 

 
EXCLUSIVO PARA ME EPP. 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – INTRODUÇÃO. 
1.1. O Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso pretende contratar, com base na 
Lei nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 3.840, de 01 de abril de 2022 e nas 
demais normas legais e regulamentares pertinentes ou outras que vierem a substituí-
las. 
 
2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO. 
2.1. Aquisição de EPIS – Equipamentos de Proteção Individual, para serem utilizados 
pelos servidores da secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, também para os 
reeducandos que estão prestando serviço na secretaria, conforme descritas neste Termo 
de Referência deste Edital de dispensa de licitação. 

 
3 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO. 
3.1. A aquisição de EPIS – Equipamentos de Proteção Individual é necessária para 
atender a demanda da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Município de 
Água Boa MT. 
3.2. A motivação da demanda tem origem em apuração interna da necessidade, 
primando pelo bem-estar e melhorias nas condições de trabalho das equipes de 
manutenção no exercício de suas atividades funcionais, com a finalidade do atendimento 
na proteção individual, objetivando a garantia da segurança física dos servidores, nas 
realizações de diligências externas, vistorias e acompanhamento dos serviços. A 
natureza das atividades externas implica na exposição a riscos ambientais, fazendo com 
que seja necessária a devida proteção física dos profissionais envolvidos, evitando assim 
a ocorrência de danos à saúde bem como incidentes ou acidentes de trabalho 
3.3. A Presente contratação não é de natureza continuada. 
 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
4.1. Atuar no ramo pertinente ao objeto da licitação; 
4.2. Estar com o seu cadastro regular no SICAF; 
4.3. Não estar impedido de contratar com a Prefeitura de Água Boa-MT; 
4.4. Não esteja sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de 
empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; e 
4.6. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 
Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
4.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
5 – PRAZOS E FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO. 
5.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação. 
5.2. A quantidade solicitada será utilizada de forma parcelada, e a solicitação de 
fornecimento para a secretaria será realizada sob demanda, mediante solicitação ao 
setor de compra para emissão da competente Ordem de Fornecimento e posterior nota 
de empenho. 
5.3. Os materiais devem ser originais, novos, de primeira linha, normatizados, e deverão 
respeitar os quantitativos nas especificações. 
 
6 - GESTÃO DO CONTRATO. 
6.1. Os fornecimentos dos materiais serão acompanhados por servidores indicado 
pela Secretaria demandante, por meio de portaria específica, que promoverá a 
fiscalização da sua execução e o seu prazo, atestando a fatura do fornecimento ao seu 
final. 
6.2.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores 
designados para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser 
solicitadas a autoridade superior da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
7 – FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE. 
7.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em 
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (Trinta) dias, 
contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor 
responsável pelo recebimento.  
7.2. A contratante somente pagará a contratada pelos materiais que realmente forem 
pedidos e entregues. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
7.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa 
do contratado, o prazo previsto no item 8.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 
7.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
7.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 
7.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do 
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índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade que se inicia da data da cotação em 23/03/2023. 
7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
7.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO. 
8.1. É obrigatória a utilização da modalidade Pregão para as contratações quando 
enquadrada como bem ou serviço comum, conforme o disposto no XLI, art. 6º da Lei 
14.133/2021 e art. 103 § 2º do Decreto Municipal 4.066/2023. 
8.2. O regime da execução dos contratos é o de preço por item, e o tipo e critério de 
julgamento da licitação é o menor preço para a seleção da proposta mais vantajosa, 
utilizado para compras e serviços de modo geral e para contratação de bens e serviços 
comuns. 
8.3. De acordo com o Art. 34º do Decreto nº 4.066/2023, esta licitação deve ser realizada 
na modalidade de Pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, com julgamento 
pelo critério de menor preço. 
8.4. A fundamentação pauta-se na premissa que o fornecimento de materiais de EPIs 
baseia-se em padrões de desempenho e qualidade claramente definidos no Termo de 
Referência, havendo diversos fornecedores capazes de prestá-los. Caracterizando-se 
como “serviço comum” conforme Art. XLI, art. 6º da Lei 14.133/2021 e art. 103 § 2º do 
Decreto Municipal 4.066/2023. 
8.5. Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de 
Preferência. 
9.5.1. Será observada a aplicabilidade do Direito de Preferência previsto no Decreto 
Municipal nº 4.062/2023 e Lei Complementar nº 123/2006. Desde que as EPPs e MEs, 
atendam aos requisitos legais e aos itens que serão licitados. Na existência de decretos 
ou instrumentos congêneres vigentes que contemple a aplicabilidade de Margem de 
Preferência, o mesmo será observado também. 
8.6. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação. 
8.6.1. As exigências habilitatórias não podem ultrapassar os limites da razoabilidade, 
além de não ser permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas 
ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para o cumprimento 
do objeto licitado. 8.6.2. A documentação exigida e permitida quanto à qualificação 
técnica está elencada no art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 
8.6.3. Dadas as garantias legais aos que demonstrem interesse em participar do certame 
licitatório, informamos que serão exigidas as documentações, qualificações e demais 
obrigações pertinentes das empresas participantes, no momento adequado. O direito à 
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participação do procedimento será garantido para todos os interessados, desde que 
atendam às exigências legais. A documentação relativa à qualificação técnica está 
abrangida na lei e a mesma será exigida. 
 
9 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E PREÇOS. 
9.1. A presente Licitação tem por objeto a Aquisição de EPIS – Equipamentos de Proteção 
Individual, conforme segue: 

ORDEM 
SEQ. 

CÓD. 
ITEM 

CÓD 
CATMAT 

DESCRIÇÃO 
QTD/ 
UND 

PREÇO 
UND 

PREÇO 
TOTAL 

1 3966040 459721 

BOTINA DE SEGURANÇA - COM C.A 
- CABEDAL DE COURO CURTIDO; 
PALMILHA DE CONFORTO 
DESENVOLVIDA EM EVA E 
REVESTIDA EM TECIDOS 
ANTIBACTÉRIA E ANTIFUNGOS; 
SOLADO EM (PU) INJETADO 
DIRETAMENTE AO CABEDAL; BICO 
DE PVC OU POLIPROPILENO 
TAMANHO: 34 AO 42 

150 87,48 13.122,00 

2 3966045 601232 

MASCARA DE PFF-1- COM C.A - 
RESPIRADOR PURIFICADORES DE 
AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL 
FILTRANTE PARA PARTÍCULAS, 
CLASSE PFF2 (S), MODELO 
DOBRÁVEL, COM VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO, CAMADA INTERNA 
IMPREGNADA COM CARVÃO ATIVO 
E S0LDA ULTRASSÔNICA EM TODO 
OS EU PERÍMETRO. 

200 3,55 710,00 

3 3966398 443769 

CALÇA BRIM PESADO PROF. CINZA 
TAM M ELASTICO TOTAL 
REF/FAIXA - CONFECCIONADA EM 
TECIDO BRIM PESADO, 
COMPORTO POR 100% ALGODAO, 
COM FAIXA REFLETIVA. 

20 105,11 2.102,20 

4 3966399 443769 

CALÇA BRIM PESADO PROF. CINZA 
TAM G ELASTICO TOTAL 
REF/FAIXACONFECCIONADA EM 
TECIDO BRIM PESADO, 
COMPORTO POR 100% ALGODAO, 
COM FAIXA REFLETIVA. 

40 105,08 4.203,20 

5 3966400 443769 

CALÇA BRIM PESADO PROF. CINZA 
TAM GG ELASTICO TOTAL 
REF/FAIXA - CONFECCIONADA EM 
TECIDO BRIM PESADO, 
COMPORTO POR 100% ALGODAO, 
COM FAIXA REFLETIVA. 

40 105,81 4.232,40 

6 3967135 604652 
ROUPA (EPI) - CAMISETA MANGA 
LONGA DE 100 TECIDOS BRINS, 
GOLA REDONDA COM FAIXA 

100 69,97 6.997,00 
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REFLETIVA, DIVERSOS 
TAMANHOS, E CORES VARIADAS. 

 
OBSERVAÇÃO: Em caso de discordância existente entre as especificações do 
objeto descritas no CATMAT e as constantes deste edital prevalecerão as do 
edital.  
 
10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1.As despesas decorrentes do presente Termo de Referência correrão a conta 
dos recursos consignados nas dotações orçamentárias da Prefeitura de Água Boa-MT. 
Gestão/Unidade:  Secretaria de Infraestrutura 
Fonte: 20089 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 
Código reduzido: 774 
 
Gestão/Unidade:  Secretaria de Infraestrutura 
Fonte: 20087 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 
Código reduzido: 840 
 
11 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA. 
11.1.Não será exigido. 
 
12 – CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA. 
12.1. O fornecedor está obrigado a entregar o objeto licitado no Município de Água Boa-
MT, em até de 10 (dez) dias úteis da ordem de fornecimento. 
12.2.  Efetivada a entrega, o objeto será recebido:  
I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior 
verificação da conformidade das especificações; art. 140, II, a) da Lei nº 14.133/2021 e  
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos 
em que se enquadrarem no do art. 140, II, b) da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo 
circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do objeto.  
12.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados 
os motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu 
pedido devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  
12.4. Esses materiais devem ser entregues no endereço do Almoxarifado Central, 
localizado na Avenida Tropical, n° 250, bairro Industrial Novo, Água Boa-MT, CEP 
78.635-000. 
 
13 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 
13.1. Compete à Contratada:  
13.1.1 Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, 
e demais especificações do Anexo I deste edital; 
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13.1.2. Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de 
qualidade para utilização; 
13.1.3. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato; 
13.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
13.1.5. É de responsabilidade da empresa vencedora da licitação todo e qualquer 
prejuízo causado ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT ou a terceiros 
por qualquer de seus funcionários, representante ou preposto, mesmo na execução dos 
serviços; 
13.1.6 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem 
como os tributos, fretes, transportes, envio e outros resultantes do cumprimento do 
contrato; 
13.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 
 
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
14.1. Compete à Contratante: 
14.1.2. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
14.1.3. Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos 
 
15 – INFRAÇÕES E SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTOS DAS OBRIGAÇÕES. 
15.1. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a 
prévia defesa, de acordo com as disposições dos Art. 155 a 162 da lei 14.133/2021 e 
Cláusula Décima Primeira da Minuta do Contrato. 

 
Água Boa, 29 de março de 2023. 

 
 

Fabricio Mendonça Pedroso 
Secretário de Infraestrutura 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 056/2023. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 027/2023. 

 
EXCLUSIVO PARA ME EPP. 

 
ANEXO II 

 
TERMO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE ..........., QUE 
FAZEM ENTRE SI 
O(A)......................................................
... E A EMPRESA 
............................................................. 

 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, com sede na Avenida Planalto, 410 – Centro, Água Boa – 
MT, CEP 78635-000, inscrito no CNPJ sob o nº 15.023.898/0001-90, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n.º ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 
e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto 
Municipal n.º 3.840, de 01 de abril de 2022, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n.º 
........../......, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPIs, conforme especificações, quantidades e rotinas descritas no Termo de 
Referência, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Dispensa 
Eletrônica e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar.  
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2.2. O fornecimento será iniciado após a emissão da Ordem de Fornecimento, cujas 
demandas observarão o Termo de Referência. 
2.2.1. O prazo de entrega dos itens deste contrato é de ..10 (dez) dias úteis, contados 
a partir do marco supra referido. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 
Gestão/Unidade:  Secretaria de Infraestrutura 
Fonte: 20089 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 
Código reduzido: 774 
 
Gestão/Unidade:  Secretaria de Infraestrutura 
Fonte: 20087 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 
Código reduzido: 840 
 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA DA SUBCONTRATAÇÃO . 
6.1. Não será permitida a subcontratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - O Município, durante a vigência do contrato se compromete a: 
8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início dos fornecimentos; 
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8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 
obrigações contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da CONTRATADA às 
dependências da CONTRATANTE, relacionadas à execução do contrato;  
8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e 
assessoramento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
CONTRATADA deverá: 
9.1.1 – Iniciar o fornecimento imediatamente após a assinatura do contrato; 
9.1.2 - Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões necessárias 
ao cumprimento do objeto contratado; 
9.1.3 - Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
fornecimento especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE; 
9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato da 
contratação; 
9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento sobre 
o fornecimento, inclusive prestando os esclarecimentos às reclamações formuladas; 
9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 
referente ao fornecimento contratado; 
9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento, objeto deste 
instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões que vier 
a causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde que 
devidamente comprovada sua culpa; 
9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum ressarcimento 
pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS  
10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano, contado da data do orçamento estimado, em 23/03/2023. 
10.2  - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
10.3 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o 
contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 137 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 
11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da 
administração, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da 
Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou ainda 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
contrato ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 
14.133/2021, a seguir discriminadas: 
12.2 - Por atraso injustificado no fornecimento: 
a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais;  
b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 
c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 
atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre 
o total dos dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, a 
Prefeitura Municipal de Água Boa-MT poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, 
as seguintes sanções:  
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Multas: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 
administrativa ou judicialmente; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Água Boa-MT, bem como 
o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do 
Município pelo prazo de 06 (seis) meses, (art. 156, §4º, da Lei); 
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12.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º) 
12.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
12.5.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.5.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 
12.5.3  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
12.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores 
do Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e 
das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A O fornecimento do contrato será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Prefeitura especialmente designado, em conformidade com o art. 117 
da Lei nº 14.133/2021, visando a observância do fiel cumprimento das exigências 
contratuais e encaminhar à Secretaria de Administração, os relatórios para os 
procedimentos de pagamentos das Notas fiscais/faturas. 
13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da empresa 
ou de seus agentes prepostos. 
13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 
Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 
tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou 
declarações verbais. 
13.4 – Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
  ESTADO DE MATO GROSSO 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 
14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e 
de seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis após 
sua assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do parágrafo único 
do art. 176, todos da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto 
do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito 
privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Água Boa – MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato. 
16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando 
uma via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 
Água Boa - MT, ______________ de 2023. 

 
 
_______________________  _______________________ 
Prefeito Municipal  
Município de Água Boa-MT                      CONTRATADA 
CONTRATANTE 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 


